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EMENDA Nº    
   

Inclua-se no art. 18 do Projeto de Lei nº 5.807/2013, o seguinte inciso III: 

“Art.18....................................................................................................... 

III – recuperar ambientalmente as áreas afetadas pela atividade 

mineradora, conforme solução técnica exigida pelo órgão ambiental. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Mesmo nas atividades mineradoras objeto de autorização, consideradas menos 

impactantes ambientalmente, não pode o responsável ser desonerado da obrigação de 

recuperar os danos ambientais causados pela atividade.  

 

Sala das Sessões, 3 de julho de 2013. 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 
 


